
Boa Esperança, 12 de agosto de 2024.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 10782/2024 
Proposição: Indicação n° 63/2024 
 
Autoria: CARLOS VENANCIO
 
Ementa: O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
Vigente e Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa
Esperança – ES, que Providencie através de estudos pertinentes junto a Secretaria
Municipal de Educação, “A Inclusão de Atividades Complementares Estruturadas, como
Aulas de Música (Canto e Instrumentos Musicais), Ginástica Rítmica Desportiva e Artes
Marciais como Karatê e Taekwon-Do, no Currículo das Escolas Municipais de Ensino
integral, do município de Boa Esperança-ES”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Arquivado  
 
Ação realizada: Arquivado  
 
Descrição: 
Resposta de Indicação 
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Naiane Ribeiro da Silva 
Técnico Administrativo 
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